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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ...../2018 
Processo Licitatório nº 75/2018 – Pregão Presencial nº 57/2018 

 

Contrato Administrativo que entre si fazem como: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULO BENTO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob n° 04.215.168/0001-75, com sede na Avenida Irmãs Consolata, 189, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal PEDRO LORENZI, residente e domiciliado neste 
Município. 
 

CONTRATADA: ... QUALIFICAR ... 
 

O presente contrato obedece às seguintes cláusulas e condições: 
 
I – DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. O presente Contrato Administrativo tem por objetivo a contratação de empresa para aquisição 

de Larvicida Biológico e materiais para o uso no controle de mosquitos pernilongo e outros 
mosquitos para aplicação em diversas partes do Município de Paulo Bento, conforme segue 

abaixo: 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Item           Qtd/Uni     Especificação                              Preço Unitário    Preço Total 

---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 1           160,0000 LT  Larvicida biológico para controle de       ______________ ______________ 

                           mosquito 

                           B.T.I. (Bacillus Thuringiensis variedade 

                           Israelensis) Formulação do tipo Suspensão 

                           Aquosa Concentrada, contendo no mínimo 

                           1,2% de Bacillus Thuringiensis var. 

                           Israelensis, Sorotipo H-14, CEPA AM 65-52 

                           Contendo 1.200 UTI/mg (Unidades Tóxicas 

                           Internacionais por miligrama). O produto 

                           apresenta formação de espuma durante o seu 

                           carreamento auxiliando na aplicação. 

                           Embalagem: Caixa contendo 02 baldes de 10 

                           litros 

                           Marca:__________________________________ 

 

  2             1,0000 LT  Inseticida, pesticida                ______________ ______________ 

                           5 Ce  (utilizado na tubulação pluvial 

                           através de fumacê no combate ao mosquito 

                           pernilongo (culex) 

                           Marca:__________________________________ 

 

  3             1,0000 UN  Respirador facial inteiro, em borracha     ______________ ______________ 

                           termoplástica 

                           visor em policarbonato anti-risco, 

                           antiembaçante, resistente à ácidos, sem 

                           distorção óptica, testado conforme 

                           norma(EN166). Tirante com 06 pontos de 

                           fixação na cabeça 

                           Marca:__________________________________ 

 

  4             2,0000 UN  Cartuchos para o respirador facial         ______________ ______________ 

                           utilizado  para proteção contra  gases 

                           químicos  e vapores orgânicos 

                           Marca:__________________________________ 

 

  5             4,0000 UN  Macacão Tam. G em polipropileno (não       ______________ ______________ 

                           tecido) laminado, com filme de polietileno 

                           fechamento frontal com zíper e pala de 

                           proteção, elástico no capuz, punho e 

                           tornozelos. Para proteção do crânio, 

                           pescoço, tronco, membros superiores e 

                           inferiores do usuário contra riscos de 

                           origem química. 

                           Marca:__________________________________ 

 

  6             2,0000 UN  Par de luvas nitrílica com forro tam. M    ______________ ______________ 

                           Marca:__________________________________ 
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  7            65,0000 UN  Regadores em material plástico  com        ______________ ______________ 

                           capacidade de 10lts 

                           Marca:__________________________________ 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

          Total R$ ............... 
---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
1.2. A CONTRATADA deverá executar a entrega com observância das condições e especificações 

estabelecidas no Processo Licitatório nº 75/2018, modalidade Pregão Presencial nº 57/2018, que 
integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as 

partes em todos os termos, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 
 

II – DO PRAZO E DA ENTREGA 

2.1. O fornecimento do objeto licitado será entregue da seguinte forma: após a assinatura do 

Contrato a Empresa Vencedora entregará imediatamente 90 (noventa litros) litros de larvicida 
biológico,  junto ao Almoxarifado do Município, com o acompanhamento do Vigilante Sanitário e 

Ambiental, e o restante, conforme necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria 

Municipal de Saúde até 31 de março de 2019, sem alteração de valor. 
2.2. Todas as despesas relativas à entrega do objeto contratado, correrão por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 
2.3. O produto deve possuir data de validade mínima de 12 (doze) meses, sendo que na data 
da entrega o produto não poderá exceder mais que 6 (meses) meses da data de fabricação.  

2.4. O produto deverá ser entregue acondicionado em embalagem oficial do fabricante, de forma a 

permitir completa segurança durante o transporte, em baldes plásticos de 10 litros cada, 

hermeticamente fechados com lacre interno à tampa, contendo a data de fabricação, o prazo de 
validade, nome comercial, marca e número de registro no Ministério da Saúde. 
 

III – DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, mediante a 

apresentação da nota fiscal/fatura na Secretaria Municipal da Fazenda, através de depósito 
bancário na conta corrente da CONTRATADA. 
3.2. A nota fiscal/fatura emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e do número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do objeto licitado e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
3.3. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado 
inicialmente. 
3.4. Em hipótese alguma será concedido o reajustamento dos preços propostos, e o valor 

constante da nota fiscal/fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 
 

IV – EMPENHO DA DESPESA 

4.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas pelas seguintes dotação 

orçamentárias: 

08.01.10.304.0129.2100.3.3.90.30.11.00   08.01.10.304.0129.2100.3.3.90.30.28.00 

08.01.10.304.0129.2100.3.3.90.30.40.00   08.01.10.304.0129.2100.3.3.90.32.99.00 
 

V – DA FISCALIZAÇÃO 
5.1. A fiscalização será de competência da Secretaria Municipal de Saúde, através do Sr. 
Renato Ivan Gromann, Agente de Saúde Pública e através do almoxarifado central, 

dentro dos padrões determinados pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
5.2. A fiscalização pelo CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratado. 
5.3 É vedada à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do objeto do presente contrato 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial. 
 

VI – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 

II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal nº 8.666/93 e demais legislação 

pertinente. 
6.2 Caso a empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado, 
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ficará caracterizado o descumprimento total da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada 

ou cumulativamente: 

 a) advertência, por escrito; 
 b) multa sobre o valor global da contratação; 
 c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar        com 

a Administração; 
          d) declaração inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
6.2.1 Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar 

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério da 
CONTRATANTE a sua aceitação. 

6.2.2 Vencido(s) o(s) prazo(s), a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-a da data 

limite. 

6.2.3 A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o 
subitem 6.2, sem prejuízo da aplicação do contido no subitem 6.3 

6.2.3 A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade 

cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta. 

6.2.4 Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato, podendo aplicar 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

6.2.5 Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor global do contrato. 

6.2.6 No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou 

prejuízos à Administração, será aplicado ao licitante que apresentar documentação falsa ou deixar 
de entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a 

prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais 
cominações legais. 

6.2.7 Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

6.3 Fica estipulado o percentual de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor 

global contratado a título de mora, por descumprimento de obrigação contratual e/ou por dia de 

atraso no cumprimento de qualquer prazo previsto neste instrumento contratual, independente 
da notificação prevista no subitem  6.2.1. 

6.3.1As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em 
favor da CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

6.3.2 Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no 
subitem anterior. 

6.4 A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que a CONTRATANTE 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem  6.2. 

6.5 A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será 

precedida de processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o 

contraditório. 
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VII – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

7.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais 

dúvidas serão resolvidas supletivamente com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos 

do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito à 
obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal. 
 

VIII – DA RESCISÃO 

8.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma ou mais das hipóteses 

contidas nos artigos 77 a 79, da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores, e, 
amigavelmente entre as partes, reduzidas a termo, desde que haja conveniência e oportunidade 

para a Administração. 
 

IX – DO FORO 

9.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Comarca de Erechim/RS para a solução dos 

conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual. E por estarem de pleno 
acordo, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas, que também assinam. 
 

Paulo Bento/RS, .... de ............. de 2018. 
 
 

 

        PEDRO LORENZI    ........................................ 
Prefeito de Paulo Bento     CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 
 

1) _________________________                 2) ___________________________ 
 


